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ET DEL No 01 024 - CMA/E

JUS TIFICA TIVA

O presente projeto se justifica pela necessidade de se corrigir erro material

constante do art. 74 da Lei no g.844, de 07 de março de 2024, que dispõe sobre o

plano de cargos, carreira e salários dos servidores Públicos da câmara Municipal de

Alegre, Espírito Santo, considerando que ficou equivocadamente consignado no

referido dispositivo a revogação da Lei no 2.927t2008, enquanto o correto seria a Lei no

3.431t2017.

Alegre (ES), 25 de abril de 2024'
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